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PREGÃO PRESENCIAL Nº 190/2019 
 
 
 
 
 
 

O Município de Tibagi, Estado do Paraná, torna público que às 9 HORAS, do dia 28 DE 

NOVEMBRO DE 2019, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal, situada à praça Edmundo 

Mercer no 34, nesta cidade, será realizada licitação na modalidade de “MENOR PREÇO POR 

LOTE", para contratação de empresa para REALIZAÇÃO DE SHOW PIROTÉCNICO COM 

FORNECIMENTO DE MATERIAIS E RESPONSÁVEIS TÉCNICOS, conforme descrito no 

presente Edital e seus anexos. 

 

O presente certame licitatório reger-se-á pelas disposições da lei federal no 10.520, de 17 de julho 

de 2002, Lei Municipal nº 2.710/2018 e suas alterações posteriores, aplicando-se, 

subsidiariamente a lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais legislações pertinentes e, ainda, 

pelo estabelecido no presente Edital e seus anexos. 

 

 

1. DO OBJETO  

 

A presente licitação objetiva a, contratação de empresa para realização de show pirotécnico com 

fornecimento de materiais e responsáveis técnicos, conforme descrito no anexo i – termo de 

referência. 

 

1.1 - O julgamento e a adjudicação do objeto desta licitação serão feitos por menor preço por lote, 

com formalização de contrato de fornecimento.  

 

 

2.  CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

2.1 - Somente poderão participar da presente licitação as Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte aptas ao cumprimento do objeto licitado e que atenderem às exigências enumeradas abaixo e 

aos requisitos da legislação específica, inclusive quanto à documentação. 

 

2.2 - A possibilidade de participação neste certame somente de Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte se dá por força do disposto no inciso I do artigo 48 da Lei Complementar Federal nº 
147/2014 e da Lei Municipal nº 2.710/2018. 

 

2.3 –  Não poderão participar da presente licitação, os interessados:  

 

a) empresas que se encontre em regime de concordata ou em processo de falência, sob concurso 

de credores, dissolução ou liquidação, que estejam como direito de licitar e contratar com a 
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administração pública suspensa ou que tenham sido declaradas inidôneas, bem como as licitantes 

que se apresentem constituídas na forma de empresas em consórcio. 

 

b) que possua em seu quadro social, como acionista majoritário, controlador ou sócio-

administrador, pessoa com vínculo de parentesco e linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

segundo grau inclusive, de agentes políticos municipais – prefeito, vice, vereadores e secretários - 

bem.como de pregoeiro, membros de sua equipe de apoio e da comissão de licitações. 

 

 

3. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

 

3.1 - Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 

convocatório do presente Pregão, protocolizando o pedido até 2 (dois) dias úteis antes da data 

fixada para o recebimento das propostas, na Prefeitura Municipal, cabendo ao Pregoeiro (a) 

decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

 

3.2 - Caso seja acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a 

realização do certame. 
 

 

4 .  DO CREDENCIAMENTO  

 

4.1 - Antes do início da sessão, os representantes das interessadas em participar do certame 

deverão se apresentar para credenciamento junto a Pregoeira, devidamente munidos de 

documentos que os credenciem a participar desta licitação, inclusive com poderes para formulação 

de ofertas e lances verbais, se for o caso, nos termos previstos pelo inciso IV, do artigo 11, do 

Decreto no 3.555, de 2000. 

 

4.2 - Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas 

fases do procedimento licitatório e a responder, para todos os atos e efeitos previstos neste Edital, 

por sua representada. 

 

4.3 - Por credenciamento entende-se a apresentação conjunta dos seguintes documentos: 

 

I – cópia, autenticada, da cédula de identidade; 

   

II - Procuração que comprove a outorga de poderes, na forma da lei, no mínimo para formular 

ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame licitatório em 

nome da licitante, ou  

 

III – cópia, autenticada, do contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 

eleição de seus administradores; ou no caso de empresa individual, registro comercial, no caso do 

representante ser sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da licitante, em decorrência de tal 

investidura. 
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IV - Declaração de condição de ME ou EPP, firmada pelo representante legal da empresa (modelo 

nº 2). 

 
4.5 - O licitante que enviar os envelopes, antecipadamente ou no dia da sessão, sem representante 
credenciado, deverá enviar também, em envelope separado, a declaração dando ciência de que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação (Anexo II) e a declaração de condição de ME ou 
EPP (Anexo III), sob pena de ser declarado NÃO PARTICIPANTE do certame.  

 

4.6 - Caso a procuração seja particular, deverá ter firma reconhecida e estar acompanhada dos 

documentos comprobatórios dos poderes do outorgante. 

 

4.7 - A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de credenciamento não 

impedirá a participação da licitante no presente certame, porém impedirá o suposto representante 

de praticar atos no certame licitatório, em nome da empresa. 

 

4.8 - Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa 

licitante. 

 

 

5 .  DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS  

 

5.1 - A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com modelo 

estabelecido no Anexo II do Edital deverá ser apresentada fora dos Envelopes nos 1 e 2, por 

qualquer meio gráfico de impressão. 

 

5.2 - A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, em 2 

(dois) envelopes fechados e lacrados, contendo em sua parte externa, além do nome da 

proponente, os seguintes dizeres: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI  

PREGÃO PRESENCIAL No 000/2019 

LICITANTE: __________________________ 

CNPJ: _______________________________ 

ENVELOPE Nº 1 (PROPOSTA DE PREÇOS) ou  

ENVELOPE Nº 2 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) 

 

5.3 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer 

processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou cópia acompanhada do original para 

autenticação pela Pregoeira, membro da Equipe de Apoio ou servidor do Município de Tibagi.  

 

5.4 – As cópias autenticadas dos documentos apresentados, mas consideradas ilegíveis ou que 

deixarem dúvidas quanto a sua idoneidade, serão conferidas com os originais, obrigatoriamente, 

no ato de sua apresentação. 

 

 

6. DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA 
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6.1 - A proposta deverá ser impressa, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, em folhas 

preferencialmente rubricadas, numeradas e a última datada e assinada pelo representante legal da 

empresa, claramente identificado, na qual deverá constar, sob pena de desclassificação, nome, 

endereço, CNPJ e inscrição estadual, número do edital, descrição do objeto da presente licitação, 

marca/fabricante em conformidade com as especificações do Anexo I deste Edital; 
 

6.1.1 - Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, 
tributos de qualquer natureza, despesas diretas ou indiretas, frete, relacionadas com o 
fornecimento do objeto da presente licitação. 
 

6.1.2 - Prazo de entrega: A entrega dos equipamentos será em até 10 (dez) dias após a emissão da 

Nota de Empenho. 

 

6.1.3 - Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias. 

 

6.2 - A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado no 

dia de sua apresentação, sob pena de desclassificação. 

 

6.2.1 - Não será admitida cotação inferior à quantidade por item prevista neste Edital. 

 

6.3 - Nos preços propostos na proposta de preços e lances será admitido somente duas casas 

decimais após a vírgula.  

 

6.4 - Havendo discordância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros, e entre os 

valores expressos em algarismos e por extenso, serão considerados estes últimos, devendo o 

Pregoeiro (a) proceder às correções necessárias. 

 

6.5 - O preço proposto será de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito 

de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

 

6.6 - A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer 

alternativas de preço ou qualquer outra condição não prevista no Edital. 

 

6.7 - A simples apresentação das propostas implica submissão a todas as condições estipuladas 

neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação 

mencionada no preâmbulo deste Edital. 

 

6.8 - Serão também desclassificadas as propostas: 

 

a) Cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados neste edital;  

 

b) Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais proponentes; 

 

c) Que contiverem vícios, por omissão, irregularidades e/ou defeitos capazes de dificultar o 

julgamento e que não sejam passíveis de saneamento na própria sessão; 
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d) Com valor superior ao preço máximo fixado no presente edital; 

 

e) Com preços manifestamente inexequíveis; 

 

 

7. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE NO 2) 

 

7.1 - Para comprovação da habilitação jurídica: 

 

7.1.1 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de sociedade por ações, dos 

documentos de eleição de seus atuais administradores; 

 

7.1.2 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da 

diretoria em exercício; 

 

7.1.3 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País;  

 

7.1.4 - Declaração de idoneidade apresentada de acordo com o modelo constante no Anexo III. 

 

7.1.5 - Declaração que não mantém em seu quadro de pessoal, menores de 18 (dezoito) anos em 

horário noturno de trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de 14 (quatorze) anos (Anexo V). 

 

7.2 - Para comprovação da regularidade fiscal: 

  

7.2.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão 

Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela 

Secretaria da Receita Federal, do domicílio ou sede da proponente;  

 

7.2.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão 

Negativa de Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou 

sede da proponente;  

 

7.2.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a apresentação de Certidão 

Negativa de Débitos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou 

sede da proponente;  

 

7.2.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

consiste na apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 

 

7.2.5 – Prova de regularidade junto Tribunal Superior do Trabalho – TST, comprovada através da 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

 

7.3 - Para comprovação da qualificação técnica: 
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7.3.1 - Comprovação de aptidão da proponente, mediante apresentação de atestado(s) fornecido(s) 

por pessoas jurídicas de direito público ou privado, de desempenho de atividades pertinentes e 

compatíveis com o objeto da presente licitação.   

 

      7.3.2 - Alvará de Licença, expedido pela unidade competente, da esfera municipal, da sede da 

empresa proponente.  

 

      7.3.3 - Alvará municipal da sede da licitante para comércio de fogos de artifício; 

 

      7.3.4 - Alvará/licença do Corpo de Bombeiros da sede da licitante onde conste o ramo de atividade 

compatível com fogos de artifício; 

 

      7.3.5 - Carteira Profissional Blaster pirotécnico para execução dos serviços de show pirotécnico; 

 

      7.3.6 - Certificado de Registro do Ministério do Exército para armazenamento e/ou comércio de 

fogos de artifício; 

 

      7.3.7 - Alvará da Secretaria de Segurança Pública da Sede da licitante para comércio de fogos de 

artifício. 

 

7.4 - Para comprovação da qualificação econômico-financeira: 

 

7.4.1 - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis; 

 

7.4.2 - Os documentos acima devem estar devidamente assinados por contabilista registrado no 

Conselho Regional de Contabilidade e o representante legal da empresa, deverá vir acompanhado 

dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário, devidamente registrados e assinados. O 

balanço das sociedades anônimas ou por ações deverá ser apresentado em publicação no Diário 

Oficial. O(s) mesmo(s) deverá (ão) ser assinado(s) por contabilista registrado no Conselho 

Regional de Contabilidade e publicado em Diário oficial. 

 

7.5 – Certidão negativa de pedido de recuperação judicial e falência, emitida(s) pelo Distribuidor 

da Comarca onde está sediada a empresa, dentro de seus respectivos prazos de validade, se 

expressos; 

 

7.6 - Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração 

aceitará como válidas as expedidas até 60 (sessenta) dias imediatamente anteriores à data de 

apresentação das propostas.  

 

7.7 - Os documentos de habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo 

de cópia autenticada por cartório competente ou por membro da Equipe de Apoio, mediante 

conferência da cópia com o original, ou ainda, por publicação em órgão de imprensa oficial ou 

impresso de sítios oficiais do órgão emissor. 
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7.8. As certidões e/ou certificados obtidos via Internet poderão ser apresentados em originais ou 

fotocópias simples sujeitas à verificação da autenticidade no sítio correspondente. 

 

7.9 - As declarações emitidas pela licitante deverão ser apresentadas no original e ser firmadas por 

representante legal da empresa.  
 

7.10 - A falta de quaisquer dos documentos aqui exigidos ou sua apresentação em 

desconformidade com o presente edital implicará na inabilitação da licitante. 

 

7.11 - As microempresas e empresas de pequeno porte, quanto à regularidade fiscal, poderão 

sanear defeitos constatados na habilitação apenas se apresentarem na sessão todos os documentos 

previstos neste Capítulo, mesmo que contenham alguma restrição. 

 

 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO E DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS 

 

8.1 - No dia, hora e local designados neste Edital, na presença dos representantes credenciados e 

demais pessoas que queiram assistir ao ato, após a abertura da sessão do certame licitatório, cada 

licitante, quando solicitada, entregará à Pregoeira os documentos abaixo relacionados: 

 

I - Declaração, separada de qualquer dos envelopes exigidos no inciso II abaixo, dando ciência de 

que cumpre os requisitos de habilitação para o presente certame licitatório, conforme modelo 

sugestão contido neste Edital; 

 

II - Em envelopes distintos, a documentação exigida para Proposta de Preço (envelope nº 1) e 

Documentos de Habilitação (envelope nº 2). 

 

8.2 - Tão logo tenha sido declarada aberta a sessão e recebidos os documentos exigidos na 

licitação, a Pregoeira comunicará aos presentes que a partir daquele momento não mais serão 

admitidas novas licitantes ao certame. 

 

8.3 - Encerrada a fase de recepção dos documentos exigidos no presente Edital, a Pregoeira 

concluirá, se ainda não o tiver feito, o exame dos documentos de credenciamento dos 

representantes das licitantes, exame este iniciado antes da abertura da sessão. 

 

8.4 - Concluídas a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação e de credenciamento dos 

representantes das licitantes, a Pregoeira promoverá a abertura dos envelopes que contém as 

propostas de preços, conferindo-as e rubricando-as em todas as suas folhas. 

 

8.5 - Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de 

fato superveniente e aceito pela Pregoeira. 

 

 

9. DO JULGAMENTO 
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O julgamento das propostas será realizado em duas etapas, a saber: 

 

I - Etapa de Classificação, que compreenderá a ordenação das propostas de preço de todas as 

licitantes, classificação das propostas passíveis de ofertas de lances verbais, oferta de lances 

verbais das licitantes classificadas para tal, classificação final das propostas e exame da 

aceitabilidade da proposta da primeira classificada quanto ao objeto e valor. 

 

II - Etapa de Habilitação, que compreenderá a verificação e análise dos documentos 

apresentados no envelope “Documentos de Habilitação” da licitante classificada em primeiro 

lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente Edital. 

 

9.1 - Etapa de Classificação das Propostas: 

    

9.1.1 - Serão abertos os envelopes “Proposta de Preço” de todas as licitantes.  

 

9.1.2 - O Pregoeiro (a) informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram 

propostas de preço para a realização do objeto da presente licitação e os respectivos valores 

ofertados. 

 

9.1.3 - Será desclassificada a proposta que, para sua viabilização, necessite de vantagens ou 

subsídios que não estejam previamente autorizados em lei e à disposição de todos os concorrentes. 

 

9.1.4 - O Pregoeiro (a) fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem crescente, de todas 

as licitantes. 

 

9.1.5 – O Pregoeiro (a) classificará a licitante da proposta de menor preço e aquelas licitantes que 

tenham apresentado propostas em valores superiores em até 10% (dez por cento) relativamente à 

de menor preço, para que seus autores participem dos lances verbais, conforme disposto no inciso 

VI do artigo 11 do Decreto no 3.555, de 2000. 

 

9.1.6 - Quando não houver, pelo menos, três propostas de preços escritas classificadas, o 

Pregoeiro (a) classificará as melhores propostas, até completar no máximo 3 (três) propostas 

válidas, para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços 

oferecidos nas propostas escritas. 

 

9.1.7 - Em seguida, ao Pregoeiro (a) iniciará a fase de apresentação de lances verbais convidando 

as licitantes classificadas a ofertarem individualmente, de forma sucessiva, em valores distintos e 

decrescentes, a partir da proposta escrita e classificada com o maior preço, prosseguindo 

sequencialmente, em ordem decrescente de valor em relação ao menor lance anteriormente 

ofertado. 

 

9.1.8 - O Pregoeiro (a) convocará as licitantes classificadas conforme subitem 8.4 para a 

apresentação de lances verbais, de forma sucessiva, de percentuais distintos e crescentes, 

iniciando-se pelo autor da proposta de menor preço, seguindo-se para as demais em ordem 

decrescente de preço. Deverá ser observado o que rege a Lei Municipal nº 2.710 de 03 de outubro 

de 2018, onde os fornecedores interessados que sejam situados no âmbito local ou regionalmente 
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que se enquadrem na microrregião de Telêmaco-Borba (Imbaú, Ortigueira, Reserva, Telêmaco 

Borba, Ventania e Castro/PR), “Art. 1º. Nas contratações públicas da Administração do 

Município de Tibagi será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as 

microempresas - ME e empresas de pequeno porte – EPP locais e regionais, até o limite de 10% 

(dez por cento) do melhor preço válido”. 

 

9.1.9 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro (a), implicará 

exclusão da licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua última 

proposta registrada para classificação, no final da etapa competitiva. 

 

9.1.10 - Caso não se realizem mais lances verbais, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas 

as ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço por lote. 

 

9.1.11 - Caso não se realize nenhum lance verbal, será verificada a conformidade entre a proposta 

escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 

 

9.1.12 - Declarada encerrada a etapa competitiva e classificadas as propostas, ao Pregoeiro (a) 

examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo 

motivadamente a respeito. 

 

9.1.13 - Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e não se realizem 

lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na própria sessão do Pregão. 

 

9.1.14 - Nas situações previstas neste edital ao Pregoeiro (a) poderá negociar diretamente com o 

representante credenciado para que seja obtido preço melhor. 

 

9.1.15 - Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente às 

sanções constantes deste Edital. 

 

9.1.16 - Em caso de divergência entre informações contidas na documentação impressa e na 

proposta específica, prevalecerão as da proposta. Em caso de divergência entre informações 

contidas nos documentos exigidos pelo Edital e em outros apresentados, porém não exigidos, 

prevalecerão as primeiras. 

 

9.2 - Etapa de Habilitação, Declaração da Licitante Vencedora e Adjudicação: 

 

9.2.1 - Efetuados os procedimentos previstos neste Edital, e sendo aceitável a proposta 

classificada em primeiro lugar, ao Pregoeiro (a) anunciará a abertura do envelope referente aos 

"Documentos de Habilitação" desta licitante. 

 

9.2.2 - Será inabilitada a licitante que não apresentar toda a documentação exigida neste Edital. 

  

9.2.3 - Constatado o atendimento das exigências previstas pelo Edital, a licitante será declarada 

vencedora, na hipótese de inexistência de recursos, ou pela autoridade titular do órgão promotor 

do certame, na hipótese de existência de recursos. 
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9.2.4 - Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências da habilitação, o 

Pregoeiro (a) examinará a oferta classificada subsequente, verificando a sua aceitabilidade e 

procedendo à habilitação da licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao Edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora. 

 

9.2.5 - Na hipótese do subitem anterior, a licitante deverá ter a documentação de habilitação 

válida na data da sessão pública. 

 

9.2.6 - Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes 

credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais apresentadas, a ordem de 

classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, 

devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo Pregoeiro (a), sua Equipe de Apoio e pelo(s) 

representante(s) credenciado(s) da(s) licitante(s) ainda presente(s) à sessão. 

 

9.2.7 - Ao final da sessão do Pregão, na hipótese do objeto ser adjudicado pelo Pregoeiro (a) à 

licitante declarada vencedora, serão encaminhados, posteriormente, os autos ao senhor Prefeito 

Municipal para homologação do certame e decisão quanto à contratação; na hipótese de existência 

de recursos, os autos serão encaminhados ao senhor Secretário Municipal de Administração para 

julgamento e, em caso de não provimento, adjudicação do objeto da licitação à licitante 

vencedora, homologação do certame e decisão quanto à contratação. 

 

 

10. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 

10.1 - Ao final da sessão, depois de declarada a licitante vencedora do certame, qualquer licitante 

poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, com registro em ata da 

síntese das suas razões, que deverão ser pertinentes ao certame licitatório, podendo juntar 

memoriais no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para 

apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo da 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

 

10.2 - A falta de manifestação imediata e motivada da licitante em recorrer, ao final da sessão do 

Pregão, importará a decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela 

Pregoeira à licitante vencedora, conforme inciso XX do Art.4º da lei no 10.520, de 2002. 

 

10.3 - O recurso contra decisão da Pregoeira não terá efeito suspensivo. 

 

10.4 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

10.5 - Julgados os recursos, e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o senhor Prefeito 

Municipal fará a adjudicação do objeto licitado à licitante declarada vencedora, homologará a 

licitação e decidirá quanto à contratação. 
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10.6 - A fase recursal será formalmente anunciada pela Pregoeira, que consultará as licitantes 

representadas sobre sua intenção de recorrer e declarará, expressamente, que só serão conhecidos 

os recursos interpostos ao término da sessão. 

 

10.7 - Também não serão conhecidas as contra-razões a recursos intempestivamente apresentadas. 

 

10.8 - Dos atos da Administração, decorrentes da aplicação da lei no 8.666, de 1993, caberão: 

I - Recurso, interposto no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da intimação do ato, a ser 

protocolizado na Prefeitura Municipal, nos casos de: 

 

1. anulação ou revogação da licitação; 

 

2. rescisão do contrato, a que se refere o inciso I do artigo 79 da Lei no 8.666, de 1993; 

 

3. aplicação da sanção prevista neste Edital. 

II - Pedido de reconsideração da aplicação da pena prevista neste Edital, interposto no prazo de 

10 (dez) dias úteis, a contar da intimação do ato. 

 

III - Representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o 

objeto da licitação ou do Contrato, de que não caiba recurso hierárquico. 

 

10.9 - Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos. 

 

 

11. DA CONTRATAÇÃO 

 

 11.1 - As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por meio de contrato 

firmado com o Município, doravante denominado Contratante, e a licitante vencedora, que 

observará os termos da lei no 8.666, de 1993, da lei no 10.520, de 2002, do decreto no 3.555, de 

2000, deste Edital e demais normas pertinentes. 

 

 11.2 - A licitante vencedora será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da 

convocação, assinar o contrato. 

 

11.3 - Se a licitante vencedora recusar-se, injustificadamente, a assinar o contrato no prazo 

estabelecido, será convocada outra licitante, observada a ordem de classificação, e assim 

sucessivamente, sujeitando-se a licitante desistente às sanções administrativas previstas neste 

Edital, observando-se com relação a cada nova licitante convocada. 

 

11.4 - Antes da assinatura do contrato, a comprovação de regularidade do cadastramento pelo 

Contratante, por meio de consulta aos seus arquivos, devendo seu resultado ser informado no 

processo. 

 

11.5 - Se uma licitante homologada não apresentar situação regular no ato da contratação ou 

recusar-se injustificadamente a assinar o contrato, será convocada outra licitante, observada a 
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ordem de classificação, para celebrar o Contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da 

aplicação das sanções cabíveis. 

    

 

12. DO PREÇO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

12.1 – O valor máximo da licitação é de R$ 25.880,00 (vinte e cinco mil, oitocentos e oitenta 

reais). 

 

12.2 – O objeto do Edital será contratado pelo menor preço global e apresentado na proposta final 

da licitante vencedora, limitando-se ao valor máximo estabelecido no item acima. 

 

12.3 - As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta do 

orçamento geral vigente, na seguintes dotações:  

 

REFERÊNCIA DOTAÇÃO 

89 06.001.04.122.0401.2011.3339030300500 - vínculo 000 

189 12.002.23.695.2201.1022.3339030300500 -vínculo 000 

344 12.002.23.695.2201.2046.3339039999999 -vínculo 000 

 

                                                                                                                                                                                                                                                                        

13. DA FORMA DE PAGAMENTO  

 

13.1 - O pagamento será efetuado em uma única parcela, até 30 (trinta) dias após a entrega dos 

produtos. 

 

13.2 - O pagamento será feito mediante crédito, por meio de ordem bancária indicado na proposta, 

devendo para isto, ficar explicitado o nome do Banco, agência, localidade e número da conta 

corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

13.3 – A empresa contratada deverá apresentar, a Secretaria Municipal de Finanças, os seguintes 

documentos: 

a) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF; 

 

b) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da União; 

 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

d) Certidão Negativa de Débitos Estaduais, da sede da proponente; 

 

e) Certidão Negativa municipal, da sede do proponente; 
 

f) Certidão Negativa do Município de Tibagi; 

g) Nota fiscal eletrônica;  
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14. MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

14.1 - A proponente sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas neste 

instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções 

legais da Lei 8.666/93 e 10.520/2002 e responsabilidades civil e criminal: 

 

a) Advertência; 

 

b) Multa; 

 

c) Suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de 

até 05 (cinco) anos prevista na Lei Federal nº 10.520/2002; 

 

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

 

14.2 - As multas mencionadas no subitem 15.1, serão descontadas dos pagamentos a que a 

CONTRATADA tiver direito cobrado mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda, 

judicialmente, quando for o caso. 

 

14.3 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa 

prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao 

processo. 

 

 

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

15.1 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 

disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam 

o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.  

 

15.2 - Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas. 

 

15.2.1 - As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas expressamente na 

própria ata. 

 

15.3 - Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão e as propostas 

serão rubricadas pela Pregoeira e pelos licitantes presentes que desejarem.   

 

15.4 - Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer 

pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão, 

que deverá será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo de até 01(um) 

dia útil, anterior à data fixada para recebimento das propostas.  

 

15.5 - Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pela Pregoeira.  
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15.6 – O presente Registro de Preços não obriga o licitador à aquisição de todos os produtos 

licitados no prazo de doze meses, a compra será conforme solicitação. 

 

 

16. ANEXOS DO EDITAL 

 

16.1 - Integram o presente edital os seguintes anexos: 

 

Anexo I - Termo de Referência; 

 

Anexo II - Modelo de Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação; 

 

Anexo III – Modelo de Declaração de Condição de ME ou EPP; 

 

Anexo IV - Modelo de Declaração de não-emprego de mão-de-obra de menor;  

 

Anexo V – Declaração de inexistência de fato superveniente; 

 

Anexo VI – Declaração de não parentesco 

 

Anexo VII – Minuta do Contrato 

 

 

 

 

Tibagi, 13 de novembro de 2019. 

 

MARCUS VINICIUS CIOFFI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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ANEXO I 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 190/2019 
 
 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. INTRODUÇÃO 

 

O presente Termo de Referência trata da contratação de empresa para realização de show 

pirotécnico com fornecimento de materiais e responsáveis técnicos, consoante as seguintes 

quantidades e especificações. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

 

Atendendo a política nacional do turismo, justifica-se a contratação de empresa para 

realização de show pirotécnico com fornecimento de materiais e responsáveis técnicos, visando 
uma maior atração de turistas e munícipes devido ao grande espetáculo de efeitos visuais. 
 

 

3. METODOLOGIA 

 

A presente contratação será realizada por meio de processo licitatório, na modalidade de Pregão 

Presencial, observando os dispositivos legais, notadamente os princípios da lei no 10.520, de 17 de 

julho de 2002, pelo decreto federal no 3.555, de 08 de agosto de 2000, pela lei no 8.666, de 21 de 

junho de 1993 e suas alterações, e pelas condições e exigências estabelecidas em Edital. 

 

 

4. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

 

A escolha da modalidade de Pregão Presencial para a realização deste processo licitatório 

justifica-se pela maior rapidez em sua execução e pela possibilidade de se obter preços mais 

vantajosos pela Administração, pela possibilidade que têm os licitantes de reduzir preços durante 

o próprio processo de escolha.  

 

 

5. OBJETO 

O presente tem por objeto a contratação de empresa para realização de show pirotécnico com 

fornecimento de materiais e responsáveis técnicos, conforme especificados: 
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LOTE 01 – 
ITEM DESCRIÇÃO PRODUTO UNID. QUANT. VALOR 

MÁXIMO 
UNIT. 

VALOR 
MÁXIMO 
TOTAL 

1 SERVIÇO DE MONTAGEM/DESMONTAGEM E 
DEFLAGRAÇÃO DE SHOW PIROTÉCNICO 
INCLUINDO TODAS AS DESPESAS COM 
PESSOAL, TRANSPORTE, INSTALAÇÃO, 
LICENÇAS E ALVARÁS. 

UNID 1 2.700,00 2.700,00

2 FOGOS TIPO CASCATA EFEITO CHAFARIZ 
COM 5 METROS LINEARES 

UNID 5 80,00 400,00

3 FOGOS PLACAS 5 TUBOS VASO AZUL E 
VERMELHO COM 5 MORTEIROS DE 75 MM -
SAÍDA VERMELHO COM ABERTURAS DE 
BOUQUET DE CORES 

UNID 3 350,00 1.050,00

4 FOGOS TIPO TORTA DE 30 TUBOS DE 30MM, 
INCLINADAS, ABERTURAS CROSSETE DE 
CORES VERDE E VERMELHO, EFEITO W 

UNID 2 300,00 600,00

5 FOGOS DE CONJUNTO MÚLTIPLOS TUBOS 
CONTENDO: 6 MORTEIROS DE CORES COM 
BOMBA CILÍNDRICA 75MM, 12 MORTEIROS 
DE CORES COM BOBA REDONDA 50MM. 
SAÍDA TRIPLA SIMULTÂNEAS 3 A 3, EFEITO 
W 

UNID 1 840,00 840,00

6 FOGOS TIPO TORTA 100 TUBOS 30MM. 
SAÍDA VERDE COM ABERTURAS VERDE E 
AZUL, EFEITO FAN 

UNID 1 1.250,00 1.250,00

7 FOGOS CONJUNTO MÚLTIPLOS TUBOS 
CONTENDO: 04 MORTEIROS DE CORES COM 
BOMBA CILÍNDRICA 125MM. SAÍDA RETA 

UNID 1 650,00 650,00

8 FOGOS TIPO TORTA 156 TUBOS 30MM 
TRAÇANTE COM ABERTURA COLORIDA, 
EFEITO V 

UNID 1 1.500,00 1.500,00

9 FOGOS CONJUNTO MÚLTIPLOS TUBOS 
CONTENDO: 10 MORTEIROS DE CORES COM 
BOMBA REDONDA 100MM. SAÍDA DUPLA 
SIMULTÂNEAS 2 A 2, EFEITO V 

UNID 1 1.100,00 1.100,00

10 FOGOS TIPO TORTA LEQUE 100 TUBOS DE 
20MM - TRAÇANTE DOURADO COM PONTA 
AZUL, EFEITO FAN 

UNID 1 950,00 950,00

11 FOGOS TIPO TORTA 110 TUBOS 30MM VASO 
CRACKER COM VERDE EXPLOSÃO 
DOURADA, EFEITO I-W-F 

UNID 1 1.225,00 1.225,00

12 FOGOS TIPO TORTA 92 TUBOS DE 1" 1/2 E 2", 
CORES VARIADAS, EFEITO I-W-F 

UNID 1 895,00 895,00

13 FOGOS CONJUNTO MÚLTIPLOS TUBOS 
CONTENDO: 12 MORTEIROS DE CORES COM 
BOMBA REDONDA 75MM. SAÍDA DUPLA 
SIMULTÂNEAS 2 A 2, EFEITO V 

UNID 1 600,00 600,00

14 FOGOS TIPO TORTA 100 TUBOS 30MM COM 
VASO DOURADO E AZUL COM EXPLOSÃO 
DOURADA, EFEITO Z 

UNID 1 1.250,00 1.250,00

15 FOGOS TIPO MORTEIRO 75MM COM BOMBA 
DE EFEITO VASO 

UNID 6 50,00 300,00

16 FOGOS CONJUNTO MÚLTIPLOS TUBOS UNID 1 750,00 750,00
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CONTENDO: 03 MORTEIROS DE CORE COM 
BOMBA CILÍNDRICA 150MM. SAÍDA RETA 1 
A 1 

17 FOGOS CONJUNTO MÚLTIPLOS TUBOS 
CONTENDO: 05 MORTEIRO DE CORES COM 
BOMBA CILÍNDRICA 100MM, 10 MORTEIROS 
DE CORES COM BOMBA REDONDA 75MM. 
SAÍDA TRIPLA SIMULTÂNEA 3 A 3, EFEITO 
W 

UNID 1 990,00 990,00

18 FOGOS CONJUNTO MÚLTIPLOS TUBOS 
CONTENDO: 04 MORTEIROS DE CORES COM 
BOMBA REDONDA 125 + 75MM, DOBLE 
SHELL OU AMENDOIM. SAÍDA RETA 1 A 1 

UNID 1 820,00 820,00

19 FOGUETE TORTA LEQUE 300 TUBOS 20 MM 
EFEITO CAUDA DE PAVÃO. SAÍDA PRATA 
CINTILANTE COM VERMELHO, VERDE E 
APITOS 

UNID 1 1.950,00 1.950,00

20 FOGOS CONJUNTO MÚLTIPLOS TUBOS 
CONTENDO: 03 MORTEIROS DE CORES COM 
BOMBA REDONDA 175MM, EFEITO 
CASCATA. SAÍDA RETA 1 A 1 

UNID 1 520,00 520,00

21 FOGOS TIPO TORTA 100 TUBOS 18MM, 
APITO/PRATEADO COM ABERTURA DE 
CORES, EFEITO FAN 

UNID 2 730,00 1.460,00

22 FOGOS TIPO CONJUNTO MÚLTIPLOS TUBOS 
CONTENDO: 05 MORTEIROS DE CORES COM 
BOMBA CILÍNDRICA 150MM, 10 MORTEIROS 
DE CORES COM BOMBA REDONDA 100MM. 
SAÍDA TRIPLA SIMULTÂNEAS 3 A 3, EFEITO 
W 

UNID 1 2.200,00 2.200,00

23 FOGOS TIPO GIRÂNDOLA 144 TUBOS 34MM 
COM BOMBAS TIRO CANHÃO E 01 GRANDE 
TIRO MORTEIRO, TOTAL DE DE 25 BOMBAS 
POR TUBO, TOTALIZANDO 7.200 BOMBAS 
SILMULTÂNEAS 

UNID 2 940,00 1.880,00

            VALOR MÁXIMO GLOBAL ........................... R$ 25.880,00 

 

5.1- Deverá constar na proposta a marca dos materiais. 

 

5.2- As despesas com materiais e serviços ficam por conta da proponente vencedora, e são elas: 

 

5.2.1 - Custo de tapumes e barricagem dos fogos. 

5.2.2 - Hospedagem e alimentação. 

5.2.3 - Cabeamento. 

5.2.4 - Deslocamento da equipe técnica e material do show. 

5.2.4 -Alimentação e estadia de equipe técnica. 

5.2.5 - Mão de obra especializada. 

5.2.6 - Impostos. Estruturas em geral para os fogos, não inclusa a estrutura de palco se necessária. 

5.2.7 - Iniciadores (Squib) eletrônicos para todos os artefatos. 

5.2.8 -  Tubos de lançamento dos morteiros em Fiberglass-fibra. 

5.2.9 - Equipamento de disparo digital LEAD MEGAFIRE 480 canais. 
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5.2.10 - Técnicos BLASTER – Técnicos em Pirotecnia. 

5.2.11 - Brigadistas de incêndio e primeiro socorros. 

5.2.12 - Transporte Especializado – MOPE. 

5.2.13 - Alvará da DEAM (Delegacia de Explosivos Armas e Munições). 

5.2.14 - Comunicado ao Corpo de Bombeiros – Conforme Lei Estadual nº 13.758/2002 

 

 

6. DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA, DA FORMA DE PAGAMENTO, 

QUALIDADE E PRAZO DE CONTRATAÇÃO 

 

a) Local de entrega: Os equipamentos/materiais deverão ser entregues na Prefeitura Municipal 

de Tibagi, Praça Edmundo Mercer 34, Tibagi/PR. 

 

b) Forma de pagamento: o pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega.  

 

c) Prazo de entrega: A entrega deverá ser em até 5 (cinco) dias após a emissão da Nota de 

Empenho. 

 

d) Em hipótese alguma serão aceitos itens em desacordo com as condições pactuadas ficando ao 

encargo da contratada, o controle de qualidade do fornecimento é de sua responsabilidade, bem 

como visando a repetição de procedimentos às suas próprias custas para correção de falhas, 

visando a apresentação da qualidade. 

 

 

 

Tibagi, 13 de dezembro de 2019. 

 

 

MARCUS VINICIUS  CIOFFI  

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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ANEXO II 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL No 190/2019 

 

 

DECLARAÇÃO DE CUPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

 
_____________________________________________________,(razão social da empresa), 

inscrita no CNPJ N.º : ________________com sede na ____________________________, 

(endereço completo) por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 

_______________________________ infra-assinado, cargo ____________________, 

portador(a) da Carteira de Identidade e órgão emitente ____________________ e do CPF/MF nº 

____________________, para cumprimento do previsto no inciso VII do artigo 4º da Lei n0 

10.520, de 17/07/2002, publicada no DOU de 18/07/2002,  DECLARA expressamente que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital de Pregão no 0..../2019. 

 

 

__________________,_______de_________ de 2019 

 

 

 

 

_____________________________________________ 

(representante legal) 

 

 

 

 

 

 

Obs: Este formulário deverá ser entregue a Pregoeira a antes do início da sessão.  
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ANEXO III  

 

 

PREGÃO PRESENCIAL No 190/2019 

 

 

DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE ME OU EPP 

 

 

 

 

 
______________________________, (razão social da empresa), inscrita no CNPJ 

N.º : ________________com sede na ____________________________, (endereço completo) 

por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) _______________________________ 

infra-assinado, cargo ____________________, portador(a) da Carteira de Identidade e órgão 

emitente ____________________ e do CPF/MF nº ____________________, declara, sob as 

penas da lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação como 

______________________________ (indicar a condição na qual a empresa se enquadra: 

Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP), conforme previsto no artigo 3º da 

Lei Complementar Federal nº 123/2006, e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 

4º deste mesmo artigo, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido, no que 

couber, nos artigos 42 a 49 da citada lei. 

 
 
 

__________________,_______de_________ de 2019 

 

 

 

_____________________________________________ 

(representante legal) 
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ANEXO IV 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL No 190/2019 

 

 

DECLARAÇÕES DE NÃO-EMPREGO DE MÃO-DE-OBRA DE MENOR 

 
 

______________________________________________,(razão social da empresa), inscrita no 

CNPJ N.º : ________________________ com sede na 

_________________________________________________, por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr.(a) _______________________________ infra-assinado, portador(a) 

da Carteira de Identidade n.º ________________ e do CPF/MF nº___________________, para 

os fins de habilitação no Pregão Presencial no 0.../2013,  

DECLARA expressamente que para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei n0 8.666, de 

21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n0 9.854, de 27 de outubro de 1999 e, ainda, no Decreto 

n0 4.358, de 5 de setembro de 2002, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos;  

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ). 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

 

 

___________________,_______de_________ de 2019 

 

 

 

_____________________________________________ 

(representante legal) 
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ANEXO V 

 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES  

IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL No 190/2019 

 

 

 

   
  O signatário da presente, em nome da proponente _______________________, 

para todos os fins legais e necessários, declara a inexistência de fatos supervenientes impeditivos 

da habilitação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do artigo 32, 

parágrafo 2o, e artigo 97 da Lei Federal no 8.666/93, e suas alterações: 

 

    

__________________,_______de_________ de 2019 

 

 

 

_____________________________________________ 

(representante legal) 
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ANEXO VI 

 

PREGÃO PRESENCIAL No 190/2019 

 

 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO 

 

 

  
  O signatário da presente, em nome da proponente _______________________, 

para todos os fins legais e necessários, declara que seus dirigentes/sócios ou responsáveis legais 

abaixo relacionados não possuem grau de parentesco linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

segundo grau inclusive, com ocupantes de cargo de agentes políticos municipais – prefeito, vice, 

vereadores e secretários – bem como de pregoeiro, membros de sua equipe de apoio e da comissão 

de licitações. 

 

Composição do Quadro Societário:  
NOME                                                                                                                 CPF Nº DO REGISTRO NA 

JUNTA COMERCIAL 

DATA DO 

REGISTRO 

    

 

 
 Por ser verdade e clareza firmo a presente, do que dou fé. 

 

 

 

______________,_______de_________ de 2019 

 

 

 

 

_________________________________________ 

(representante legal) 

 

 
 
 
 
 
 

 

 



                                               

           PPRREEFFEEIITTUURRAA  DDOO  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  TTIIBBAAGGII  
EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  

  
           Pç. Edmundo Mercer, 34 – Fone: (42) 3916-2200 – 84300-000 - Tibagi – PR - www.tibagi.pr.gov.br 

 

 

24 
 

 

ANEXO VII 

 

 

MODELO DE MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO NO 00../2019 

 
                                                           CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 

DE TIBAGI E ......., NA FORMA ABAIXO. 

 

 

 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ sob no 

76.170.257/0001-53, com sede administrativa nesta cidade à Praça Edmundo Mercer nº 34, neste 

ato representado pelo prefeito municipal, em pleno exercício do seu mandato e funções, sr. 

RILDO EMANOEL LEONARDI, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliada na rua 

Ernesto Kugler, 1077, nesta cidade, portadora da cédula de identidade no RG 3.801.009-3 SSP/PR 

e CPF/MF no 572.125.629-04, adiante denominado simplesmente CONTRATANTE; e de outro 

lado, como CONTRATADA a empresa ............., pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob o no ........, 

Inscrição Estadual ........, Inscrição Municipal .........., estabelecida na rua ............., , na cidade de 

........, neste Estado, CEP .........., neste ato representada por ............., portador do RG ............/SSP-

PR e do CPF ......... residente na rua .........., nesta cidade, neste Estado, tendo em vista o Pregão 

Presencial no 0.../2019, o que dispõe a lei nº 8.666/93 e demais disposições legais e 

regulamentares aplicáveis à espécie, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas 

e condições seguintes: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui o objeto do presente contrato, o fornecimento ao CONTRATANTE de ...................., 

conforme segue: 

 

ITEM QTD UNID ESPECIFICAÇÃO/MARCA VALOR UNITÁRIO 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 

 

Ficam fazendo parte integrante deste contrato, para todos os fins e efeitos legais, os atos 

convocatórios do Pregão Presencial nº 0...../2018, proposta da licitante vencedora, ora 

contratada, bem como demais documentos produzidos em função do processo licitatório referido, 

aos quais se vinculam ao presente. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO 

Pelo fornecimento dos produtos ora contratados, pagará o CONTRATANTE à CONTRATADA o 

valor de R$................(.........) 
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3.1 - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, à vista após a entrega dos produtos mediante 

apresentação dos seguintes documentos: 

 

3.1.1 - Certificado de Regularidade do FGTS - CRF; 

3.1.2 - Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da União; 

3.1.3 – Certidão Negativa de Débitos Estaduais, da sede da CONTRATADA; 

3.1.4 – Certidão Negativa Municipal, da sede da CONTRATADA; 

3.1.5 – Nota Fiscal eletrônica, com a discriminação da mercadoria entregue devidamente 

certificada pela Secretaria Municipal de Esportes. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS PRAZOS 

 

4.1 – O prazo de vigência deste contrato é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados da 

data da assinatura deste, podendo ser prorrogado nos termos da lei 8666/93. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO FORNECIMENTO 

 

Os produtos mesmo que entregues e aceitos, ficam sujeitos à substituição desde que comprovado a 

pré-existência de defeitos, má-fé do fornecedor ou condições inadequadas de transporte, bem 

como alterações da estabilidade dentro do prazo de validade que comprometa a integridade do 

produto. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS RESPONSABILIDADES 

 

O CONTRATANTE não responderá, nem mesmo solidariamente, por quaisquer ônus, direitos ou 

obrigações vinculados à legislação tributária, previdenciária, trabalhista ou securitária, 

decorrentes da execução do presente contrato, cujo cumprimento e responsabilidades caberão, 

exclusivamente ao CONTRATADO. 

 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – DOS COMPROMISSOS ASSUMIDOS PELA 

CONTRATADA 

 

O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA perante terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato. 

 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES INICIAIS 

 

O CONTRATADO obriga-se a manter durante toda a execução desse Contrato, as condições de 

habilitação e qualificação que lhes foram exigidas na licitação 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 
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Pela inexecução total ou parcial do contato, ou por ação , omissão ou negligência, a 

CONTRATADA infringir quaisquer das obrigações, caberá a aplicação, pela Administração, 

isolada ou cumulativamente, as seguintes penalidades: 

 

a) advertência; 

 

b) multa, no valor de 20% (vinte por cento) do valor total do contrato; 

 

c) multa de 1% (um por cento) do valor total homologado ao proponente, por dia consecutivo que 

exceder à data prevista para a entrega das mercadorias 

 

d) suspensão temporária de participar em licitações e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

 

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. A reabilitação será concedida após o 

ressarcimento, pelo contratado, dos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 

aplicada com base no item ''d''. 

 

f) rescisão, nos termos do art. 77 da Lei Federal no 8.666/93. 

 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES ADICIONAIS  

 

O presente instrumento não se reveste do caráter de exclusividade, observando-se às partes o 

direito à sua rescisão, a qualquer tempo, uma vez verificado o inadimplemento de qualquer de 

suas cláusulas, independente de providência judicial preliminar, podendo ainda ser rescindido no 

exclusivo interesse do CONTRATANTE, independente de indenização, nas hipóteses previstas 

pelo Art. 79, inciso I da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

8.1 - As despesas decorrentes com a aquisição das mercadorias correrão à conta da 

dotação....... do orçamento geral vigente. 

 

8.2 – Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação 

em vigor, ficando eleito o foro da comarca de Tibagi para a resolução de questões resultantes 

deste. 

 

Assim ajustadas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em duas vias, de igual 

teor e forma, para igual efeito. 

 

  Prefeitura Municipal de Tibagi, em ...de....de 2019 

 

RILDO EMANOEL LEONARDI 

PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATADO 
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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 190/2019 

 

RAZÃO SOCIAL 

 
 

CNPJ 

 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

 

ENDEREÇO 

 

BAIRRO 

 

CEP 

 

CIDADE 

 

ESTADO 

 

TELEFONE 

 

FAX 

 

E-MAIL 

 

NOME DO REPRESENTANTE 

 

DATA 

 

ASSINATURA 

 

 
 
Senhor Licitante, 
Visando uma comunicação futura entre a Prefeitura do Município de Tibagi e as empresas 
licitantes, solicitamos aos interessados o preenchimento do recibo de retirada do edital, remetendo 
no e-mail licitacao@tibagi.pr.gov.br.  
 
O não encaminhamento do recibo de retirada exime o Pregoeiro da comunicação de eventuais 
retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações. 
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